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XII Reunião Especializada da Mulher do Mercosul


AÇÕES CONJUNTAS DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NOS PAÍSES DO MERCOSUL: TRÁFICO, EXPLORAÇÃO E COOPERAÇÃO FRONTEIRIÇA

Documento Base

“Toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, 

tanto na esfera pública como na esfera privada”
Artigo 3º, Convenção de Belém do Pará.

1. Apresentação

Este documento tem como objetivo subsidiar a discussão da violência contra a mulher na XII Reunião Especializada de Mulheres do Mercosul – REM e fornecer subsídios para a construção de ações conjuntas e de cooperação no enfrentamento das questões comuns a esses países. Será fundamental a contribuição dos demais países para que uma vez consolidado este documento ao mesmo tempo em que reconheça as características e especificidades de cada país, possa contribuir para o avanço e para a implementação de programas e ações de políticas públicas que visem à equidade social, a igualdade de gênero e a superação do preconceito e da desigualdade.

Existem diferenças históricas e políticas entre os países do Mercosul, entretanto, mesmo reconhecendo esta diversidade, que expressa diferenças nos indicadores sociais e em valores culturais, existem significativas e importantes convergências que permitem a elaboração de uma agenda de trabalho comum. Entre os seus objetivos, estão a eliminação de tarifas alfandegárias, a livre circulação de fatores produtivos entre os países membros e o estabelecimento de uma política comercial comum no sul do continente. 

Os países que integram o Mercosul têm investido em manter relações externas mais amplas e variadas, buscando alcançar uma maior atuação no cenário internacional. A intensificação de relações entre os países do Mercosul, para além das relações econômicas mais sólidas, representa também a necessidade de ampliar a discussão no sentido de estabelecer consenso em torno de alguns direitos básicos referentes à igualdade de gênero.
Para alcançar a igualdade de gênero, é preciso levar em consideração as diferenças de papéis que cumprem homens e mulheres na economia e a sua inserção no mundo do trabalho, tanto no que se refere à igualdade de oportunidades de acesso ao emprego, como às condições de trabalho propriamente ditas. As mulheres participam também do setor reprodutivo da economia na condição de encarregadas do lar, seja para cuidar da família, compras, educação dos filhos ou da atenção aos idosos e doentes. E é essa função reprodutiva que garante a produção da sociedade. As mulheres participam do setor produtivo na condição de trabalhadoras remuneradas, empregadas, ou quando não participam da força de trabalho. Isso demonstra também, o quanto o mercado interfere na vida das mulheres diferentemente de como afeta a vida dos homens. 

É preciso levar em consideração também, o tempo de trabalho dedicado para a produção e a reprodução e de que forma o trabalho no domicilio, por um lado coloca as mulheres em desvantagem no mercado, pois como conseqüência dessa função desempenhada no lar, as mulheres são, muitas vezes, associadas à impontualidade, altas taxas de absenteísmo e rotatividade, imagem marcadamente vinculada à reprodução - relação com o privado e doméstico, em detrimento da mulher trabalhadora - definida pelas relações do mercado e processo de trabalho. Além disso, as mulheres recebem salários menores que os homens pelo mesmo trabalho desempenhado.

É fundamental, portanto, que os países adotem medidas eficazes para enfrentar o problema, levando em consideração as relações de gênero como fator de exclusão e desigualdade.

O fortalecimento econômico e político do Mercosul, passa pela real necessidade de traçar políticas conjuntas que visem à igualdade de gênero e apontem para a superação do preconceito e da desigualdade. A liberação do comércio pode trazer efeitos positivos para homens e mulheres, como novas alternativas de emprego e melhores condições de trabalho.

2. XII Reunião Especializada da Mulher

A Reunião Especializada de Mulheres do Mercosul - REM foi criada durante a XXX Reunião do Grupo Mercado Comum (GMC) em Buenos Aires, em 22 de Julho de 1998 pela Resolução MERCOSUL/GMCRES nº20/98 e tem como objetivo analisar a situação da mulher, levando em consideração a legislação vigente nos Estados-Parte no capítulo que se refere ao conceito de igualdade de oportunidades, visando contribuir com os desenvolvimentos social, econômico e cultural da comunidade formada pelos países do Mercosul. 

A REM é integrada por representantes governamentais podendo, no desenvolvimento de suas atividades, contar com a assessoria do Foro de Mulheres do Mercosul, bem como de outras associações regionais sem fins lucrativos, reconhecidas legalmente, que tenha representação nos Estados-Parte e que tenham por objeto temas relacionados com a mulher nas áreas afins com os objetivos e princípios do Mercosul.
A REM representa um passo fundamental para a incorporação da perspectiva de gênero no âmbito do Mercosul, contribuindo de maneira significativa para a concretização do Terceiro Objetivo do Milênio: Promover a igualdade entre os sexos e a autonomia das Mulheres.

Esta XII REM reveste-se de extrema importância; sua realização acontece à luz do decênio da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher - Convenção de Belém do Pará - e é um momento em que os países do Mercosul reúnem-se para contribuir para o arco de alianças, definir prioridades e pactuar ações e estratégias de prevenção e enfrentamento à violência contra as mulheres.

3. Acordos, Tratados e Convenções Internacionais de Proteção aos Direitos Humanos da Mulher

O significado político dos compromissos firmados pelos governos frente à comunidade internacional remete ao reconhecimento do direito e às obrigações jurídicas de cada país, especialmente os tratados, as convenções e os atos internacionais. A partir da ratificação, entra em vigor e ganha força de lei passando a ser reconhecido internacionalmente como uma obrigação do país, ainda que cada país possua suas próprias regras para a implementação desses documentos. É através dos acordos que é dado o efeito jurídico e força obrigatória aos direitos reconhecidos.

Diferentemente dos acordos e tratados internacionais, as conferências não criam obrigação jurídica para o país. As conferências têm como objetivo criar consenso internacional sobre as matérias discutidas e cada país tem a responsabilidade de decidir como implementar os princípios aprovados pela conferência como parte de suas políticas públicas. Nesse caso, não têm um caráter jurídico – é um compromisso político. O resultado final é apresentado sob a forma de Declaração Final. 

Os Tratados Internacionais sobre os direitos humanos baseiam-se na concepção de que todos os países têm por obrigação respeitar os direitos humanos de seus cidadãos e cidadãs e que a comunidade internacional tem o direito e a responsabilidade de protestar quando um Estado não cumprir com as suas obrigações. Trata-se de normas e procedimentos internacionais visando à promoção e o respeito aos direitos humanos. 

O processo de ratificação no Brasil, conta com a participação do Poder Legislativo a quem cabe resolver sobre os acordos, tratados ou atos internacionais, segundo a Constituição Federal. Após a aprovação pelo Congresso Nacional, o ato internacional deverá ser publicado pelo Poder Executivo no Diário Oficial. Aí então, passa a integrar o ordenamento jurídico, o que equivale a uma lei ordinária. Nesse sentido, o não cumprimento dos dispositivos contidos nos acordos internacionais por parte de autoridades públicas, significa crime de responsabilidade, enquadrado nos termos do Artigo 85, VII da Constituição Federal e da Lei nº 1.079, de 1950.

A Constituição da Argentina atribuiu aos Tratados e Acordos Internacionais hierarquia superior às leis internas, sendo interpretadas de forma harmoniosa com os direitos e as garantias vigentes naquela Constituição.

No Paraguai, os tratados e acordos internacionais depois que são aprovados pelo Congresso, integram o ordenamento jurídico do país, adquirindo força de lei.

A Constituição do Uruguai, por sua vez, dispensa a regulamentação especifica da matéria pelo Poder Legislativo.

Uma convergência importante diz respeito ao fato de que os países do Mercosul, mesmo que em momentos diversos e com ressalvas específicas, são signatários dos principais tratados, convenções e acordos de direitos humanos.

Declaração Universal sobre os Direitos Humanos (1948)

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) define os direitos essenciais – iguais e inalienáveis, de justiça, liberdade e paz. No ano de 1993, foi realizada em Viena, a Conferência Mundial de Direitos Humanos, cuja Declaração e o Programa de Ação reafirmaram os princípios enunciados na Carta das Nações Unidas (1945) e na Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948). A Declaração versa essencialmente sobre a igualdade e está presente no ordenamento jurídico constitucional de todos os países que integram o Mercosul.

Vários artigos constitucionais desses países remetem à questão da igualdade de direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais. Para a Argentina, “todos são iguais perante a lei, sem privilégio de sangue, nascimento ou titulo de nobreza”. No Paraguai, a Constituição remete a igualdade de gênero no país e reforça a proibição de qualquer tipo de discriminação e desigualdade injusta, afirmando sobre os direitos civis, políticos, sócias e econômicos iguais para homens e mulheres. A Constituição brasileira afirma que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo aos que vivem no país – brasileiros(as) ou estrangeiros(as), a igualdade plena e a inviolabilidade do direito à vida, a liberdade e a segurança”. A Constituição do Uruguai prevê a proibição da nobreza e utiliza a expressão ‘pessoas’ para definir a igualdade de direitos entre homens e mulheres.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos versa também sobre a liberdade de culto e religião e o direito de praticar a fé. No âmbito das Nações Unidas, foi aprovado em 1981 a Declaração sobre a Eliminação de Todas as Formas de Intolerância e Discriminação com base em religião ou crença, que reitera e amplia os direitos da religião. Os países do Mercosul convergem no sentido de garantir o direito à religiosidade, a liberdade para mudar de religião e à prática da fé.

A igreja Católica e Apostólica é mencionada na Constituição da Argentina como base da sociedade, ao mesmo tempo em que anuncia que entre Estado e igreja Católica as relações são de cooperação, autonomia e independência. O Brasil veda à União, estados, Distrito Federal e municípios, o estabelecimento de cultos religiosos ou igrejas, configurando do país como um Estado laico. De acordo com a Constituição do Uruguai, todos os cultos são livres e o país isenta de impostos os templos sagrados aos cultos das diversas religiões.

Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento (1994)

A XII REM acontece no ano em que o mundo celebra os 10 anos da Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento (CIPD), realizada no Cairo, em 1994. Na Conferência do Cairo, a construção da eqüidade entre homens e mulheres foi colocada como um requisito essencial para a conquista de melhores condições de saúde e de qualidade de vida. A Conferência do Cairo reveste-se de importância pelo debate que traz para o campo dos direitos, ampliando o respeito dos direitos humanos aos direitos reprodutivos. É também a Conferência do Cairo que conclama o mundo a rever a visão controladora que associa questões relacionadas à pobreza, ao desenvolvimento. O Plano de Ação do Cairo destaca a situação das mulheres e das meninas e o novo papel dos homens no campo da saúde reprodutiva. 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW)

A discriminação contra a mulher viola os princípios da igualdade de direitos, representando um significativo empecilho ao desenvolvimento pleno da mulher. A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher traz em seu conteúdo a reafirmação do direito civil, político, econômico, social e cultural para as mulheres. É um marco na conquista dos direitos das mulheres e foi aprovada em 1979 pela Organização das Nações Unidas – ONU. É um dos instrumentos internacionais de proteção aos direitos humanos que mais sofreu reservas por parte dos países e, especificamente no Mercosul, as ratificações ocorreram de modo distinto entre 1984 e 1989. Os países signatários de CEDAW se comprometem a abster-se de qualquer ato ou prática contra a mulher e também devem garantir que autoridades públicas ajam de acordo com tal obrigação.

IV Conferência Mundial sobre a Mulher (Beijing, 1995)

A Conferência de Beijing aprovou uma Declaração e uma Plataforma para fazer avançar os objetivos de igualdade, desenvolvimento e paz para todas as mulheres. A Plataforma de Ação inclui o princípio da igualdade para todas as pessoas, independente de idade e posição social. A Plataforma reconhece o papel e a incidência das mulheres sobre a economia e o seu empenho para combater a pobreza, com o trabalho remunerado ou com as diversas contribuições não remuneradas e realizadas no espaço doméstico. 

Promoção da Igualdade Racial

Nos países do Mercosul, como já visto, o princípio da igualdade está previsto em vários documentos, destacando-se a igualdade entre homens e mulheres, brancos e negros, presentes no ordenamento jurídico constitucional desses países. Em todos eles, as constituições condenam a discriminação de sexo, raça, origem social ou religião. Todos remetem direta ou indiretamente à igualdade perante a lei, sem privilégios e reforçando a proibição de qualquer tipo de discriminação. Em todos eles, cabe ao Estado promover condições e mecanismos para que a igualdade seja efetivada.

No Brasil, a discriminação racial é um crime previsto na Constituição, que estabelece que “A lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais”. No que se refere às políticas para a promoção da igualdade racial no Brasil, foi também criada no dia 21 de março de 2003 - data instituída pela ONU como o “Dia Internacional pela Eliminação da Discriminação Racial”, a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR), órgão de assessoramento direto ao Presidente da República, com status de Ministério. Cabe à SEPPIR promover a igualdade e a proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e étnicos afetados por discriminação e demais formas de intolerância, com ênfase na população negra; acompanhamento do cumprimento de acordos e convenções assinados pelo Brasil, relacionados à promoção da igualdade e combate a discriminação racial e étnica.

Na Argentina, desde 1995, está previsto em lei o princípio da igualdade e não-discriminação, tendo sido criado inclusive, o Instituto Nacional do Combate a Discriminação e Racismo. Este Instituto tem como objetivo promover políticas nacionais de medidas para combater a discriminação e o racismo, assistindo às vítimas de discriminação e realizando campanhas educativas sobre o tema.

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher - Convenção de Belém do Pará (1994)

A Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos – OEA, por entender que a eliminação da violência contra a mulher é condição fundamental para seu desenvolvimento individual e social como sujeito de direitos, adota a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher – Convenção de Belém do Pará. Essa Convenção foi aprovada com o objetivo de prevenir, sancionar e erradicar a violência contra a mulher, levando em consideração que uma sociedade para ser mais justa e igualitária deve ter como condição o respeito e o reconhecimento dos direitos humanos das mulheres. 

A Convenção de Belém do Pará destaca os direitos que protegem as mulheres, especialmente o direito de toda mulher a uma vida sem violência. Reveste-se da maior importância no campo do reconhecimento dos direitos humanos das mulheres, prevendo ações necessárias de prevenção, além das medidas punitivas e de apoio jurídico e psicológico as mulheres e as suas famílias. Prevê ainda, ações que possibilitem a reabilitação do agressor.

Todos esses documentos manifestam uma firme preocupação com as mais diversas formas de discriminação e violências contra as mulheres ainda existentes no mundo. Ainda que de forma diferenciada, declaram que os direitos humanos das mulheres e das meninas constituem parte integrante dos direitos humanos universais. Entretanto, apesar de ratificados por vários paises, ainda não são plenamente implementados.

Observa-se a importância dos movimentos sociais organizados em redes e que têm contribuído significativamente para mobilizar os países e exigir o cumprimento dos compromissos internacionais, entre elas a Rede Latino-Americana de Mulheres pela Saúde, o Fórum Latino-Americano de Meio Ambiente entre outras.

Deve ser um compromisso de todos os países do Mercosul, incorporar a dimensão de gênero e raça em todas as políticas locais, nacionais ou regionais.

Assim, integrados e com as articulações estratégicas definidas, estabeleceremos uma agenda de trabalho consensual, respeitando a diversidade e as diferenças étnicas e raciais, assim como a convergência existente entre os vários países. 

4. Os Efeitos da Violência de Gênero no cotidiano da Vida da Mulher

A violência de gênero, também chamada violência contra a mulher, acontece no mundo inteiro e atinge às mulheres independente da idade, grau de instrução, classe social, cor, raça, etnia e orientação sexual. É um problema que está ligado ao poder e que, a despeito dos diversos aspectos existentes (violência física, psicológica ou sexual) tem em comum as desigualdades que predominam nas sociedades. A violência contra a mulher é definida na Convenção de Belém do Para como “qualquer ato ou conduta, baseada em seu gênero, que leve a morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico a mulher, no âmbito público ou privado”.

Muitas são as formas de violação dos direitos humanos das mulheres, ferindo a cidadania das mulheres: diferenças de remuneração salarial, o assédio sexual no trabalho, o uso do corpo da mulher nas campanhas publicitárias, o tratamento desumano que muitas recebem no serviço público de saúde. A violência de gênero inclui o assédio moral e sexual, o tráfico nacional e internacional de mulheres e meninas, e é ainda mal dimensionada, necessitando maiores investimentos em pesquisas e medidas legislativas e jurídicas adequadas.

Entre os países do Mercosul existem diferenças legislativas e constitucionais em relação ao problema da violência contra a mulher, sendo comum o fato de que esses países identificam a violência contra a mulher como uma violação de direitos. Tais violações são muitas vezes justificadas pelas diferenças biológicas e baseadas nas relações de gênero e são reconhecidas internacionalmente como violações de direitos humanos.

Nesse sentido, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW), a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará, 1994) e a Conferência Mundial da Mulher (Beijing, 1994), ratificadas por quase todos os países do Mercosul, tratam diretamente do tema da violência sexual, da violência de gênero e de todas as formas de discriminação contra a mulher, inclusive quanto a sua autonomia e direitos. Esse quadro configura um importante aspecto para o enfrentamento à violência contra a mulher, mesmo que alguns países o tenham feito com reservas.

5. Mecanismos Institucionais de Promoção da Igualdade e de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher

Quanto aos diversos mecanismos institucionais criados pelos países do Mercosul, destaca-se na Argentina, a criação em 1991, do Conselho Nacional da Mulher, tendo inicialmente o papel de vigiar a implementação da Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher. Ainda na Argentina, ressalta-se a importância da criação de um corpo policial especializado para assistir às vítimas de violência familiar. Em Buenos Aires, por exemplo, existe uma linha 24 horas para apoio às vítimas de violência doméstica. Igualmente importante como política pública de enfrentamento à violência contra a mulher, nesse país, foi a criação de uma Secretaria que junto com outros Ministérios, visa alcançar a igualdade entre as mulheres.

O Paraguai em sua Constituição prevê que cabe ao Estado, promover políticas com o objetivo de evitar a violência contra a mulher e, conta com uma lei específica sobre a violência doméstica. Essa lei reconhece que a violência doméstica não pertence exclusivamente ao âmbito privado familiar e dá atribuições à Polícia Nacional para intervir em caso de violência denunciada, sem que para isso seja necessária uma ordem judicial prévia, uma vez que considera assistência à vítima como uma prioridade. Também no Paraguai criou-se a Secretaria da Mulher, com status de Ministério, encarregada de elaborar planos, projetos e normas para eliminar a violência contra a mulher e executar políticas para a igualdade.

Especificamente em relação à violência doméstica contra a mulher, foi sancionada em 1995, no Uruguai, a Lei nº16.707 de Seguridade e Cidadania, cujo texto foi incorporado ao Código Penal do país. Também em 1992 foi criado o Instituto Nacional da Família e da Mulher.

Na década de oitenta foi criado no Brasil, O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM) então integrado à estrutura do Ministério da Justiça, atendendo às reivindicações históricas dos movimentos de mulheres e feministas. No processo de reforma da Constituição Brasileira (1988), o Conselho foi um importante lugar de interlocução entre sociedade civil, na condição de governo federal e o poder legislativo. Desde janeiro de 2003 o CNDM integra a estrutura da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres e conta com ampla participação de organizações feministas e de mulheres.
Ainda nos anos oitenta, foram instituídas no Brasil as Delegacias de Polícia de Defesa da Mulher, sendo a primeira delas criada em 1985 no estado de São Paulo. As Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher representam um marco histórico na para tornar visível o problema, como efetiva política pública para as mulheres em situação de violência, além de trazer a público, estimativas significativas para a violência no âmbito do espaço doméstico considerando o incremento de registro das ocorrências policiais em todo o país. Nesse país, a violência doméstica é reconhecida pela Constituição Federal, no parágrafo 8º, art.226 que diz: “O Estado assegurará a assistência à família, na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para proibir a violência no âmbito das relações”. O Código Penal Brasileiro prevê, no artigo 61, dentre as circunstâncias agravantes para o aumento da pena ser o autor do crime cônjuge, parente ou coabitar com a vítima.

Também no Brasil, no início do governo Lula, em janeiro de 2003, foi constituída a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM), diretamente vinculada à Presidência da República, com status de Ministério, como referência governamental de elaboração e execução de políticas e articulações da questão de gênero no governo federal. A SPM tem, entre suas atribuições, a missão de assessorar direta e imediatamente o Presidente da República na formulação, coordenação e articulação de políticas para as mulheres; elaborar e implementar campanhas educativas de caráter nacional para o combate à discriminação; elaborar um planejamento de gênero que contribua na ação do Governo Federal e outras esferas do governo, para promover a igualdade. A SPM é também responsável por promover o acompanhamento da implementação de uma legislação de ação afirmativa e a definição de ações públicas para dirigir o cumprimento dos acordos, convênios e planos de ações assinados pelo Brasil, em aspectos relacionados à igualdade das mulheres e o combate à discriminação, em especial a CEDAW, a Convenção de Belém do Pará e os Planos de Ação de Cairo e Beijing.

Abortamento Inseguro

O aborto, amplamente realizado nos países de forma insegura, é um problema de saúde pública e é também uma das principais causas de mortalidade materna. A oferta de serviços de planejamento familiar que facilitem a participação e inclusão dos homens e adolescentes, com estímulo à paternidade responsável, ainda representam experiências isoladas sem nenhum impacto sobre o problema como um todo. Por outro lado, uma gravidez pode ser resultado de violência sexual, onde a vítima é obrigada por meio de uso da força, coerção ou ameaça a manter relações sexuais ou praticar atos que não deseja. Trata-se de uma das maiores violações ao princípio da integridade física e moral das mulheres, com o agravamento do caso quando a vítimas de abuso e exploração sexual engravida.

A Conferência Internacional de População e Desenvolvimento, em consenso inovador, exortou a que fosse garantido o acesso de todas as mulheres ao tratamento das complicações relacionadas ao aborto, ao apoio psicológico pós-aborto, à educação e aos serviços de planejamento familiar, independentemente de o aborto ser ou não legal nos países.

As mulheres quando chegam aos serviços de saúde em processo de abortamento incompleto são expostas, freqüentemente, a julgamentos morais, e chegam a receber tratamentos pouco humanitários ou mesmo considerados atos de violência institucional, como curetagens sem anestesia ou longas esperas sangrando e aumentando os riscos de morte por infecção ou hemorragia.

É importante desenvolver ações que permitam abordar esta problemática, já que a realidade nos mostra que as adolescentes e, especialmente, as que têm menos acesso e menos recursos são as que se encontram mais vulneráveis a realizar aborto em piores condições.

6. Ações conjuntas de enfrentamento à Violência contra a Mulher nos países do Mercosul: tráfico, exploração e cooperação fronteiriça

A promoção da igualdade racial e de gênero deve ser levada em consideração na elaboração, na implantação e na avaliação de políticas de prevenção e de assistência às mulheres em situação de violência. Nesse sentido, as políticas devem visar à promoção de direitos, a ampliação do acesso aos serviços e a inclusão dos homens nesse enfrentamento.

O enfrentamento à violência contra a mulher, exige a soma de esforços entre os diversos segmentos da sociedade: entre os poderes executivos, legislativo e judiciário; movimentos sociais, em especial, movimentos feministas, de mulheres e movimento de direitos humanos.

A seguir, uma contribuição do Brasil ao Plano de Trabalho a ser construído na XII Reunião Especializada de Mulheres do Mercosul:

PLANO DE TRABALHO PARA O PERÍODO 2005 – 2007

Seis objetivos específicos a serem debatidos:

1. Intercâmbio de experiências de implementação das políticas entre os países envolvidos.

ESTRATÉGIA

Troca de experiências entre os países da região em órgãos gestores, centros especializados, organizações não governamentais.

ATIVIDADES

Realização de visitas, encontros, treinamentos estágios supervisionados

em serviços especializados de atendimento às mulheres em situação de violência e a outros equipamentos que tratem da questão.

OPERACIONALIZAÇÃO

Definir grupo de trabalho com os países representantes da região, que tenham experiência que possam ser compartilhadas;

Solicitação de apoio às Agências de Cooperação Internacional para a realização desse intercâmbio.

PRAZO

24 meses.

RECURSOS

Consultoria, passagens de técnicos para reunião de trabalho, insumos para confecção do relatório, impressão e divulgação.

2. Implementar mecanismos formais de participação da sociedade civil.

ESTRATÉGIA

Criação de mecanismos formais de participação democrática de organizações da sociedade civil.
ATIVIDADES

Criar de mecanismos formais de participação democrática de organizações da sociedade civil.

OPERACIONALIZAÇÃO

Fazer levantamento dos mecanismos existentes nos países;

Troca de experiência sobre os mecanismos existentes;

Apoiar técnica e politicamente os países da região que solicitarem demanda.
PRAZO

24 meses.

RECURSOS

Consultoria, viagens de técnicos para reunião de trabalho, insumos para confecção do relatório, impressão e divulgação.

3. Melhorar a qualidade de informações disponíveis sobre violência contra as mulheres na região.

ESTRATÉGIA

Realização de estudos, com recursos próprios de cada país, sobre a situação da violência contra a mulher, especialmente em áreas fronteiriças.
ATIVIDADES

Realizar pesquisa

Sobre a situação da violência contra as mulheres na

Região, especialmente nas áreas fronteiriças;

Realizar seminários regionais para a apresentação dos resultados;

Publicação sobre a pesquisa.

OPERACIONALIZAÇÃO

Definir coordenação e grupo de trabalho;

As pesquisas devem ser realizadas por cada país de acordo com a necessidade de informações;

Solicitar apoio às Agências de Cooperação Internacional para a realização desse intercâmbio.

PRAZO

24 meses.

RECURSOS

Consultoria técnica, passagens, insumos para confecção do relatório, impressão e divulgação.

4. Intercâmbio sobre sistemas de informação sobre violência contra a mulher e mecanismos de implantação, visando à produção de dados comparáveis entre os distintos países.

ESTRATÉGIA

Intercâmbio de informação sobre os sistemas existentes em cada país.
ATIVIDADES

Realização de encontros e seminários para troca de informações e padronização dos indicadores;

Discussão da temática.

OPERACIONALIZAÇÃO

Definir coordenação e grupo de trabalho.

PRAZO

24 meses.

RECURSOS

Consultoria técnica, passagens e impressão.

5. Promoção de debates regionais sobre violência contra a mulher como forma de sensibilizar os diversos segmentos sociais.

ESTRATÉGIA

Divulgação dos objetivos do encontro pelos diferentes meios de comunicação dos países;

Articulação com os movimentos de mulheres e feministas, através das redes de mulheres;

Sensibilização da opinião pública em relação ao tema.
ATIVIDADES

Debates regionais sobre a temática;

Seminários para formadores de opinião que disponibilizem as informações sobre o tema.

OPERACIONALIZAÇÃO

Definir grupo de trabalho e coordenação das atividades.

PRAZO

24 meses.

RECURSOS

Passagens para palestrantes, hospedagem, alimentação, divulgação, infra-estrutura.

Consultoria técnica.

6. Realização de campanhas que contribuam para a eliminação de estereótipos vinculados aos papéis tradicionais de homens e mulheres na família, no trabalho, na sociedade em geral, favorecendo uma imagem positiva da mulher e da igualdade de condições e responsabilidades na esfera pública e privada.

ESTRATÉGIA

Divulgação através dos meios de comunicação dos países da região.
ATIVIDADES

Campanhas institucionais sobre o tema em questão.

OPERACIONALIZAÇÃO

Realização de peças publicitárias e de divulgação para veiculação nos diversos meios de comunicação.

PRAZO

-

RECURSOS

Consultoria técnica 

Produção de peças gráficas, vídeos, spots de TV e rádio.
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